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ANEXOV

EDITALDEINCENTIVOÀSARTES

TEATRO

1.CATEGORIAS

1.1Osproponentespoderãoapresentarapenas01(uma)propostaem umadasseguintes
categorias:

1.1.1 GestãodeGruposeCompanhias:apoioaprojetosdemanutençãoparagrupos

e/ou companhias de atuação permanente e autônoma e calendário próprio de

atividades continuadas (ensaios,espetáculos,residência,oficina,dentre outras)

relacionadasaoTeatroequecontemplem aseguinteação:

a) Repertório do Grupo:apoio a projetos que apresentem um plano ou
cronogramadeatividadesparamontagem e/ouremontagem derepertóriode
grupos,observandoosaspectosdaculturadeMauriti;

1.1.1.1.Estacategoriaédestinadasomenteaosgruposquepromovam atividadesde
estímuloàcriação,formação,pesquisaefruiçãoartísticacom acessolivreaopúblico.

1.1.1.2.Asatividadesrealizadasnoâmbitodestacategoriadevem serdescritasna

proposta,preferencialmente,identificadasnoportfólioenviadonoatodainscrição.

1.2.Domaterial:

1.2.1.Cadaprojetodeveteraduraçãode10a30minutos;

1.2.2.CadaprojetodeveráserenviadonoformatoMP4ouMOV,com tamanho

máximode500mb.

2.RECURSOSORÇAMENTÁRIOSEAPOIOFINANCEIRO

2.1.OsrecursosdopresenteEditalsãooriundosdaLeinº14.017,de29dejunhode
2020,alteradapelaMedidaProvisórianº986,de29dejunhode2020,quepropõe
açõesemergenciaisdestinadasaosetorculturalaserem adotadasduranteoestado
decalamidadepúblicareconhecidopeloDecretoLegislativonº6,de20demarçode
2020.

2.2.Serão selecionados 10 (dez) projetos com o aporte financeiro totalde
R$25.000,00(VinteeCincoMilReais),cujoaportefinanceiroserádeacordocom o
valorsolicitadoem umadascategoriasabaixo:

SUBCATEGORIAS NºPROJETOS
APOIADOS

VALORAPOIADO
PORPROJETO

VALORDEAPOIO
PORCATEGORIA

RepertóriodoGrupo 10 2.500,00 25.000,00
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TOTAL 25.000,0
0

2.3.Havendoinsuficiênciadeprojetosclassificadosem umaoumaiscategorias,a

ComissãodeAvaliaçãoeSeleçãopoderárealizaroremanejamentoderecursospara

ampliaronúmerodepropostasselecionadasem outrascategorias,respeitandoa

ordem decrescentedeclassificaçãogeral,olimiteorçamentáriodesteEdital.

3.DOPROCESSOSELETIVO

3.1.Oprocessoseletivosedaráem 02(duas)etapas,asaber:

HabilitaçãodaInscrição:etapadecarátereliminatório,realizadaporumaComissão

deHabilitaçãoformadaporintegrantesdaequipedaSecult,paraverificaçãodas

condiçõesdeparticipação,dasinformaçõesedocumentaçãoexigidasnoatoda

inscrição,conformeestabelecidonoEdital.

AvaliaçãoeSeleçãodaProposta:etapadecarátereliminatórioeclassificatório,em
queérealizadaaanálisetécnicadosprojetosdecandidatoshabilitadosnafase
anterior,porumaComissãodeAvaliaçãoeSeleçãoinstituídapelaSecult.Estafase
consiste na avaliação da proposta apresentada no formulário de inscrição,da
propostadePlanodeTrabalho(AnexoVII),doscurrículosedemaismateriaisque
compõem oportfólio,conformecritériosestabelecidosnoitem 8desteEditaleem
seussubitens.

3.2.DAHABILITAÇÃODAINSCRIÇÃO

3.2.1.A Secultpublicará o resultado preliminarcom a relação das propostas

classificadasedesclassificadas,porordem decrescentedepontuaçãopelaComissão

deAvaliaçãoeSeleção.

3.2.2.OresultadopreliminardaetapadeAvaliaçãoeSeleçãoserádivulgadonositeno

sitehttps://www.mauriti.ce.gov.br/,sendodetotalresponsabilidadedo(a)candidato(a)

acompanharaatualizaçãodessasinformações.

3.2.3.ApósapublicaçãodoresultadopreliminardaEtapadeAvaliaçãoeSeleção,

caberápedidoderecursonoprazodeaté03(três)diascorridosacontardodia

seguinteàpublicaçãodoresultado.

3.2.4.O pedido de recurso deverá conter,obrigatoriamente,justificativa e ser

encaminhado exclusivamente para o e-mail da Secretaria Municipal de

Cultura(mauriti.secult@gmail.com ),em formulárioespecífico(ANEXOVIII),disponível

nositehttps://www.mauriti.ce.gov.br/,sendovedadaainclusãodenovosdocumentos.
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3.2.5.AComissãodeAvaliaçãoeSeleçãofaráojulgamentodospedidosderecursoe,

em casosqueconsidereprocedentes,realizaráareavaliaçãodaproposta.

3.2.6.O resultadodorecursoealistadeclassificadosnaEtapadeAvaliaçãoe

Seleção será divulgado no site https://www.mauriti.ce.gov.br/,sendo de total

responsabilidadedoproponenteacompanharaatualizaçãodessasinformações.

3.3.DAAVALIAÇÃOESELEÇÃO

DaComissãodeAvaliaçãoeSeleção

3.3.1.AComissãodeAvaliaçãoeSeleçãoserácompostapor,nomínimo01(um)

servidordaSeculte04(quatro)representantesdasociedadecivilcom conhecimento

eatuaçãonocampodeabrangênciadesteEdital.

3.3.2.Serão impedidasdeparticipardaComissão deSeleção pessoaque,nos

últimoscincoanos,tenhamantidorelaçãojurídicacom algum dosproponentes,

PessoasJurídicassem finslucrativosparticipantesdesteEdital,conformeart.27,

§2ºdaLeiFederalnº13.019/2014,bem comopessoacujaatuaçãonoprocessode

seleçãoconfigurarconflitodeinteresse,nostermosdaLei12.813de16demaiode

2013.

3.3.3.Nahipótesedoitem anterior,apessoaimpedidadeveráserimediatamente

substituída,afim deviabilizararealizaçãooucontinuidadedoprocessodeseleção.

3.3.4.AComissãodeAvaliaçãoeSeleçãoanalisaráoméritodaproposta,com base

naPropostadoPlanodeTrabalho(ANEXOVII).

3.4.DosCritériosdeSeleçãoedaMetodologiadeAvaliação

3.4.1.AComissãodeAvaliaçãoeSeleçãoanalisarácadapropostacom observância
dosseguintescritérios:

3.4.1.1.CritériosdeMéritoCultural

ITEM PESO PONTUAÇÃO TOTAL

a)Grau de relevância do projeto no estímulo à
dinâmicadaprodução,difusão,memória,pesquisa,circulação
e/ou fruição artística por meio das atividades e produtos

relacionados ao teatro em consonância com a
categoriainscrita. 3 0a4 12

b)Graudecontribuiçãorelacionadoàexperimentação
estéticaeinovaçãoparaosprocessosdecriaçãoartística

3 0a4 12
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eculturalnoâmbitodoteatro.

c)Clarezaeconsistênciadaproposta conceitual

3 0a4 12
(pertinência,fundamentação,objetivosepúblico

beneficiário),aderênciaàsmetasdoPlanoEstadual
de

Culturacom basenasatividadese/ouprodutos

propostos.

d)Graudecontribuiçãodaproposta
em relaçãoà

2 0a4 08promoçãodaeconomiadaculturanocampodo
teatro.

e)Graudecontribuiçãoeabrangênciadaproposta

nofortalecimentodedireitosculturais,da

diversidadeétnica,etária,degênero,doacessoe

inclusãonapolíticadoteatro.

2 0a4 08

f)Graudecontribuiçãodapropostanapromoçãoda

acessibilidadedeconteúdosartísticoseculturais

paracompreensãoporqualquerpessoa,

independentedesuacondiçãofísica,comunicacional

eintelectual.

2 0a4 08

TOTALMÁXIMODE
PONTOS 60

3.4.1.2.Osprojetosavaliadospeloscritériosestabelecidosterãoaseguinte

gradaçãodepontosnaanálisedecadacritério:

0ponto Nãoatendeaocritério

01e1,5pontos Atendeinsuficientementeaocritério
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02e2,5pontos Atendeparcialmenteaocritério

03e3,5pontos Atendesatisfatoriamenteaocritério

04pontos Atendeplenamenteaocritério

3.4.1.3. Apontuaçãomáximadecadapropostaseráde100(cem)pontos,
considerandoasomadoscritériosdositens3.4.1.1.

3.4.1.4.Aspropostasserãoclassificadasporordem decrescentedepontuação,
conformeacategoriaparaaqualsolicitaraminscrição.


